
EDITAL Nº 005/2025 – COPPEXII/AFYA CENTRO UNIVERSITÁRIO – 
ITAPERUNA – RJ

Cadastro e Reconhecimento Institucional de Grupos de Estudo (GEs)
A  Coordenação  de  Pesquisa,  Pós-Graduação,  Extensão, 
Inovação  e  Internacionalização  (COPPEXII)  do  Afya  Centro 
Universitário  –  Itaperuna  –  RJ,  no  uso  de  suas  atribuições 
regimentais, torna público o presente Edital para o cadastro e 
reconhecimento institucional de Grupos de Estudo (GEs), em 
conformidade com o Regimento de Grupos de Pesquisa e de 
Estudo da Instituição, com vistas ao registro institucional.

1. DO OBJETIVO
1.1 Os Grupos de Estudo da Afya Centro Universitário têm por finalidade:

I. Incentivar hábitos de leitura, estudo e análise crítica;

II.  Proporcionar  aprofundamento  teórico  e  formação acadêmica  complementar;

III. Estimular a participação de discentes em atividades científicas e acadêmicas;

IV.  Promover  discussões  interdisciplinares  em  áreas  e  subáreas  específicas;

V. Incentivar a produção acadêmica e sua apresentação em eventos institucionais, 

prioritariamente no CONIMA e Afya Global Meeting.

2. DA DEFINIÇÃO
2.1 Grupo de Estudo (GE) é definido como um coletivo organizado em torno de 

um professor  líder  ou professor  orientador,  com a  participação  de  discentes  e 

colaboradores externos, com foco em atividades formativas e de aprofundamento 

acadêmico.

2.2 Cada  GE  deve  ter  entre  3  e  15  membros  efetivos,  podendo  incluir 

colaboradores externos, sem limite máximo.

2.3 As atividades devem contemplar:

I. Reuniões quinzenais (mínimo recomendado), com registro em ata;

II. Carga horária anual mínima de 20h;

III.  Apresentação  anual  de,  no  mínimo,  um  trabalho  acadêmico  em  evento 

institucional interno, preferencialmente no CONIMA ou Afya Global Meeting.



2.4 Quando houver participação de membros vinculados a outras IES, recomenda-

se a celebração de acordo de cooperação técnica interinstitucional.

2.5 As propostas de criação de Grupos de Estudo deverão estar  vinculadas  às 

áreas e subáreas institucionais descritas no Regimento de Grupos de Pesquisa e de 

Estudo do Afya Centro Universitário, e no anexo I.

2.6 O foco temático de cada GE poderá ser associado a disciplinas vigentes da 

matriz curricular dos cursos de graduação e pós-graduação, de modo a fortalecer a 

integração com os conteúdos programáticos e o processo formativo dos discentes.

2.7 Para fins de caracterização, os Grupos de Estudo terão natureza:

 Acadêmica  e  formativa:  voltados  para  a  leitura  crítica,  debates  e 

aprofundamento teórico;

 Pedagógica: conectados a temas e eixos das disciplinas do curso, servindo 

de espaço complementar de aprendizagem;

 Institucional: vinculados às linhas de pesquisa e subáreas já reconhecidas, 

garantindo alinhamento com o regimento e a política de pesquisa da Afya.

3. DO PROFESSOR LÍDER OU PROFESSOR ORIENTADOR
3.1 O GE deve ter um professor líder ou professor orientador com vínculo ativo 

junto ao Afya Centro Universitário – Itaperuna-RJ.

3.2 São atribuições do professor líder ou professor orientador:

I. Organizar o plano de atividades do grupo;

II. Presidir as reuniões e orientar os estudos;

III.  Incentivar  a  produção  acadêmica  e  sua  apresentação  em eventos  internos;

IV. Acompanhar e avaliar a participação dos discentes;

V. Conduzir o processo seletivo dos membros discentes do GE. 

VI. Encaminhar à COPPEXII relatório final anual das atividades do GE.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA CADASTRO
4.1 O  cadastro  do  GE deverá  ser  realizado  pelo  professor  líder  ou  professor 

orientador do grupo mediante preenchimento de formulário específico no seguinte 

link: https://forms.office.com/r/vWZVdd91n8

https://forms.office.com/r/vWZVdd91n8


4.2 No ato da inscrição deverão ser anexados:

a) Termo de compromisso assinado (modelo – Anexo II);

b) Projeto do Grupo de Estudo contendo:

 Capa com identificação da instituição, curso, área e subárea;

 Introdução e justificativa;

 Objetivos do grupo;

 Plano de atividades e cronograma;

 Referências.

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Serão aprovados, de acordo com os critérios de avaliação, até dois projetos de 

Grupo de Estudo por curso da Afya Centro Universitário de Itaperuna – RJ, sendo 

todos na modalidade presencial.

5.2 A avaliação das propostas caberá ao Colegiado de Curso em conjunto com a 

COPPEXII, observando os seguintes critérios:

I. Clareza dos objetivos e plano de atividades;

II. Adequação às linhas de pesquisa institucionais;

III. Viabilidade de execução e periodicidade das reuniões;

IV. Potencial formativo para os discentes.

5.3 Os  projetos  aprovados  serão  executados  por  12  meses,  iniciando  suas 

atividades em  09 de março de 2026, podendo ser renovados dentro dos editais 

relacionados à GEs, desde que não conste pendências junto à Coordenação de 

Pós-graduação, Pesquisa, Extensão, Inovação e Internacionalização – COPPEXII 

-.

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS GRUPOS DE ESTUDO
6.1 Cumprir  integralmente  as  normas  previstas  no  Regimento  de  Grupos  de 

Pesquisa e Grupos de Estudo.



6.2 Manter registros de reuniões e atividades.

6.3 Apresentar  ao  menos  uma  produção  anual  em  evento  institucional, 

preferencialmente no CONIMA ou Afya Global Meeting.

6.4 Enviar relatório final anual à COPPEXII no ano subsequente.

7. DO CRONOGRAMA
ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital 06.10.2025

Submissão de Propostas 06.10.2025 até 06.11.2025

Avaliação de Propostas 07.11.2025 até 18.11.2025

Divulgação do Resultado 19.11.2025

Início da Vigência das Propostas 09.03.2026

Entrega de Relatórios Mensais Até o dia 20 de cada mês

Entrega de Relatório Final 15.03.2027

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela COPPEXII em conjunto com a Pró-

Reitoria Acadêmica.

8.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Itaperuna, 06 de outubro de 2025. 

Maria Luiza Lacerda Carvalhido 
Coordenadora COPPEXII

Afya Centro Universitário Itaperuna-RJ



ANEXO I - ÁREAS, SUBÁREAS E LINHAS DE PESQUISA

Quadro 1: Área de Biomédicas

Subáreas

Análise de alimentos e segurança alimentar

Avaliação e Intervenção do Sistema Musculoesquelético

Avaliação e reabilitação das disfunções cardiopulmonares

Avaliação, intervenção e reabilitação na saúde auditiva

Bases experimentais e clínicas da nutrição

Biologia celular e molecular

Biomecânica

Botânica

Conservação e manejo de biodiversidade

Cuidado em saúde da mulher, criança, adolescente, idoso, homem, família

Cuidados em saúde: Atenção Básica

Diagnóstico e intervenção em nutrição e saúde

Ecologia de populações e comunidades

Educação inclusiva

Epidemiologia

Epidemiologia dos agravos alimentares

Etnologia

Farmacologia e imunologia

Fisiopatologia Experimental

Fisioterapia  Cardiovascular,  Respiratória,  Fisiologia  do  Exercício  e 
Desempenho Funcional

Genética e evolução

Gestão em saúde e organização do trabalho

Interações de recursos fisioterapêuticos em sistemas biológicos

Intervenção nutricional

Microbiologia

Nutrição, alimentação e saúde pública



Políticas e práticas e estratégias em saúde pública

Procedimentos e implicações psicossociais dos distúrbios da audição

Processos  básicos,  desenvolvimento  e  recuperação  funcional  do  sistema 
nervoso

Promoção, educação e vigilância em saúde

Qualidade e inovação em alimentos

Recursos fisioterapêuticos na dor, reparo tecidual e desempenho funcional

Saúde Funcional em linguagem, audição e equilíbrio

Saúde Funcional em motricidade orofacial e disfagia

Saúde Funcional em voz e desempenho comunicativo

Sistemática e filogenia

Sustentabilidade socioambiental

Tecnologias do cuidado em saúde

Zoologia

Fonte: Arquivos institucionais, 2024.

Quadro 2: Área de Exatas

Subáreas

Análise estrutural e dinâmica de máquinas

Caracterização de materiais

Construção civil

Corrosão

Dimensionamento

Dinâmica dos fluidos

Economia

Energia e sistemas elétricos

Engenharia de segurança do trabalho

Estruturas

Gestão de pessoas e do conhecimento da inovação e do empreendedorismo



Gestão de projetos, produtos e serviços

Gestão e modelagem de sistemas

Inovação e inteligência artificial

Inovação e novas tecnologias

Materiais avançados

Métodos matemáticos e computacionais aplicados à ciência

Novos Materiais

Pesquisa operacional aplicada

Processamento de sinais

Robótica, controle e automação

Sistemas e processos térmicos

Telecomunicações e tecnologia das informações

Transportes

Fonte: Arquivos institucionais, 2024.

Quadro 3: Área de Humanas

Subáreas

Ciências humanas, sociedade e saúde

Cognição e linguagem

Direitos humanos, cidadania e política

Educação

Educação, política, história, cultura e sociedade

Estudos da Linguagem e Cultura

Filosofia, Pensamento Crítico e Cultura

Gênero, corpo e saúde

Gestão de permanência

Metodologias de ensino

Políticas sociais

Responsabilidade e impacto social

Sociedades indígenas, afrodescendentes e tradicionais



Tecnologias educacionais

Urbanização, saúde e cultura

Fonte: Arquivos institucionais, 2024.



ANEXO II – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO

Eu,  __________________________________________,  professor(a)  do  Afya 
Centro Universitário Itaperuna, inscrito(a) no CPF nº ______________________, 
declaro  estar  ciente  das  atribuições  e  responsabilidades  assumidas  como 
Professor(a) Líder ou Professor(a) Orientador(a) do Grupo de Pesquisa ou 
Grupo de Estudo denominado ________________________________________.

Comprometo-me a:
I. Organizar o conteúdo programático do grupo;
II. Presidir as reuniões, as atividades de discussão, estudo e de pesquisa;
III. Dirimir as questões administrativo-disciplinares inerentes ao grupo;
IV.  Encaminhar  à  Coordenação  da  COPPEXII  e  a  Coordenação  do  curso 
mensalmente (até dia 20 de cada mês), um relatório de atividades do GPs ou GEs; 
V. Encaminhar à Coordenação da COPPEXII e a Coordenação do curso até dia 
15.03.2027, um relatório final com as evidências e atas de reuniões realizadas nos 
grupos;
VI. Incentivar o aluno a apresentar seminários e escrever textos sobre o trabalho;
VII. Elaborar plano de trabalho;
VIII. Selecionar os alunos membros dos GPs e GEs e informar à Coordenação da 
COPPEXII;
IX. Acompanhar o desenvolvimento dos orientandos até o término do estudo;
X. Avaliar os alunos, a cada reunião e ao final do semestre letivo, atribuindo os 
conceitos cabíveis.

Itaperuna, ____ de __________________ de 2025.

Assinatura do(a) Professor(a) Líder ou Professor (a) Orientador(a)



ANEXO III – MODELO DE RELATÓRIO FINAL

RELATÓRIO FINAL – GRUPO DE PESQUISA ou GRUPO DE ESTUDO

Identificação:

 Nome do Grupo: __________________________________________
 Professor(a) Líder ou Professor(a) Orientador(a): _________________
 Área  de  Conhecimento,  subárea  de  conhecimento  e  linha  de 

pesquisa:_________________________________________________
 Período de realização: ____/____/____ à ____/____/____

1. Objetivos do Grupo
(Descrever os objetivos gerais e específicos definidos no início das atividades)
2. Atividades Realizadas
(Listar e detalhar os encontros, estudos dirigidos, seminários, leituras, pesquisas e 
demais ações desenvolvidas)
3. Resultados Obtidos
(Produções científicas, eventos, resumos, artigos, apresentações, impactos para os 
alunos e para a comunidade acadêmica)
4. Avaliação do Desenvolvimento
(Analisar  o  nível  de  participação  dos  membros,  dificuldades  enfrentadas  e 
estratégias adotadas)
5. Considerações Finais
(Sugestões  para  continuidade,  melhorias  e  contribuições  do  grupo  para  a 
instituição)

Itaperuna, ____ de __________________ de 2025.

Assinatura do(a) Professor(a) Líder ou Professor(a) Orientador(a)



ANEXO IV – MODELO DE TEXTOS PARA CERTIFICAÇÃO

1. Membro discente do grupo de pesquisa ou grupo de estudo. 

O Afya Centro Universitário Itaperuna confere o presente certificado a  [NOME 
DO MEMBRO DO GRUPO]  pela sua participação como  membro discente do 
Grupo  de  Pesquisa  ou  Grupo  de  Estudo intitulado  [NOME DO GRUPO  DE 
PESQUISA  OU  GRUPO  DE  ESTUDO]  sob  orientação  do(a)  Professor(a) 
[NOME  DO  PROFESSOR(A)  ORIENTADOR(A)] realizado  no  período  de 
[INSERIR DATA DE INÍCIO E DATA DE ENCERRAMENTO]. 

Data da emissão 
Assinaturas Reitoria e Coordenação COPPEXII.

2. Membro docente do grupo de pesquisa ou grupo de estudo. 

O Afya Centro Universitário Itaperuna confere o presente certificado a  [NOME 
DO MEMBRO DO GRUPO]  pela  sua participação como  membro docente  do 
Grupo  de  Pesquisa  ou  Grupo  de  Estudo intitulado  [NOME DO GRUPO  DE 
PESQUISA  OU  GRUPO  DE  ESTUDO]  sob  orientação  do(a)  Professor(a) 
[NOME  DO  PROFESSOR(A)  ORIENTADOR(A)] realizado  no  período  de 
[INSERIR DATA DE INÍCIO E DATA DE ENCERRAMENTO]. 

Data da emissão
Assinaturas Reitoria e Coordenação COPPEXII.

3. Membro professor(a) líder ou professor(a) orientador(a) grupo de pesquisa 
ou grupo de estudo. 

O Afya Centro Universitário Itaperuna confere o presente certificado a  [NOME 
DO MEMBRO DO GRUPO]  pela sua participação como  Professor(a) Líder ou 
Professor(a) Orientador(a) do Grupo de Pesquisa ou Grupo de Estudo intitulado 
[NOME DO GRUPO DE PESQUISA OU GRUPO DE ESTUDO] realizado no 
período de [INSERIR DATA DE INÍCIO E DATA DE ENCERRAMENTO]. 

Data da emissão 
Assinaturas Reitoria e Coordenação COPPEXII.
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